
responsabilidade da pessoa física ou jurídica que optar
por essa modalidade de plantio e, em caso de seu
eventual insucesso, o responsável deverá informar ao
órgão competente da Secretaria do Meio Ambiente as
razões do ocorrido e apresentar novo projeto técnico
para sanar as falhas verificadas.

§ 2º - Poderá, ainda, o responsável pelo plantio
mal sucedido optar pelo recolhimento do valor-árvore,
equivalente ao seu consumo, a uma associação de
reposição florestal.

§ 3º - O consumidor de matéria-prima florestal que
optar pela forma de reposição de que cuida o inciso I
deste artigo deverá apresentar ao órgão competente
da Secretaria do Meio Ambiente o projeto técnico de
plantio de novas áreas, com reflorestamento de espé-
cies exóticas e/ou nativas, elaborado por profissional
habilitado, devidamente registrado no Conselho fiscali-
zador do exercício da profissão.

§ 4º - Os critérios para a fixação do valor de que
trata o inciso II, baseado em reposição florestal equiva-
lente à estimativa de consumo anual, bem assim o
prazo para recolhimento, serão fixados em resolução a
ser expedida pelo Secretário do Meio Ambiente.

§ 5º - O consumidor deverá comunicar, obrigatoria-
mente, ao órgão competente da Secretaria do Meio
Ambiente o valor da reposição florestal devida e o
nome da associação de reposição florestal para a qual
foi efetuado o recolhimento.

§ 6º - O recolhimento do valor da reposição flores-
tal deverá ser feito, preferencialmente, em nome de
associação de reposição florestal credenciada para
atuação na mesma região de atividade do consumidor.

Artigo 6º - Os grandes consumidores de produtos e
subprodutos florestais ficam obrigados a manter ou
formar, diretamente ou em parceria com terceiros, flo-
restas destinadas à sustentabilidade da atividade
desenvolvida, inclusive em suas futuras expansões,
devendo apresentar ao órgão competente da Secreta-
ria do Meio Ambiente o respectivo Plano de Suprimen-
to Florestal - PSF.

Artigo 7º - É vedada a transferência de saldo de
projetos efetuados com recursos próprios para outros
consumidores.

Artigo 8º - No mínimo 1% (um por cento) e no
máximo 5% (cinco por cento) das árvores plantadas
pelas associações de reposição florestal, com recursos
da reposição florestal, serão de essências nativas,
visando à reconstituição de áreas degradadas e de pre-
servação permanente, exigência que deverá constar do
termo de compromisso a ser celebrado com a Secreta-
ria do Meio Ambiente.

Artigo 9º - Poderão isentar-se da obrigatoriedade
da reposição florestal os consumidores de matéria-
prima que comprovadamente utilizem:

I - resíduos provenientes de atividade industrial
madeireira (costaneiras, aparas, cavacos, briquetes e
similares), desde que o fornecedor esteja em dia com a
reposição florestal equivalente ao consumo da maté-
ria-prima que deu origem ao resíduo fornecido, confor-
me definido em resolução a ser expedida pelo Secretá-
rio do Meio Ambiente;

II - matéria-prima florestal própria, beneficiada
dentro da propriedade;

III - matéria-prima florestal proveniente de área
submetida a plano de manejo de rendimento sustenta-
do devidamente aprovado pelo órgão ambiental com-
petente;

IV - material lenhoso proveniente de culturas agrí-
colas.

Parágrafo único - Para os fins previstos no “caput”
deste artigo, o consumidor de produtos ou subprodu-
tos florestais deverá solicitar ao órgão competente da
Secretaria do Meio Ambiente isenção da obrigatorieda-
de de cumprimento da reposição florestal, comprovan-
do a condição que alegar.

Seção II
Do Cadastro Obrigatório
Artigo 10 - As pessoas físicas ou jurídicas que

explorem, suprimam, utilizem, consumam, transfor-
mem, industrializem ou comercializem produtos ou
subprodutos florestais em pequena, média ou grande
quantidade, identificadas nos incisos II a IV do artigo
3º deste decreto, ficam obrigadas a se cadastrar junto
ao órgão competente da Secretaria do Meio Ambiente.

§ 1º - O Certificado de Cadastro da Reposição Flo-
restal será emitido e renovado conforme critérios e
procedimentos estabelecidos em resolução a ser expe-
dida pelo Secretário do Meio Ambiente.

§ 2º - O Certificado de Cadastro da Reposição Flo-
restal deverá ser mantido em local visível no estabele-
cimento consumidor, para fins de fiscalização.

Seção III
Das Associações de Reposição Florestal
Artigo 11 - Para a execução da reposição florestal,

na forma deste decreto, as associações de reposição
florestal ficam obrigadas a se credenciar junto ao
órgão responsável da Secretaria do Meio Ambiente,
ocasião em que apresentarão o programa de fomento
florestal e, se acolhida a proposta, celebrarão termo de
compromisso com o referido órgão.

Parágrafo único - A documentação necessária para
o credenciamento bem como os compromissos a serem
pactuados serão definidos em resolução a ser expedida
pelo Secretário do Meio Ambiente.

Artigo 12 - Os contratos firmados entre as associa-
ções de reposição florestal e os produtores rurais para
o plantio de árvores, com recursos oriundos da reposi-
ção florestal, não poderão exceder a área de 50 ha
(cinqüenta hectares) por ano por propriedade ou
100.000 (cem mil) árvores por ano por propriedade,
sendo que, do total de projetos apresentados anual-
mente ao órgão competente da Secretaria do Meio
Ambiente, 25 % (vinte e cinco por cento), no mínimo,
deverão ser destinados aos pequenos produtores, com
área plantada de até 10 ha (dez hectares).

Artigo 13 - As associações de reposição florestal
são responsáveis pela execução da reposição florestal,
desde a captação dos recursos até o pleno estabeleci-
mento do povoamento florestal, cujo cronograma de
utilização será aprovado pelo órgão competente da
Secretaria do Meio Ambiente atendendo às peculiari-
dades da espécie e finalidade de consumo.

Parágrafo único - As associações de reposição flo-
restal deverão apresentar relatórios periódicos ao

órgão competente da Secretaria do Meio Ambiente,
para fins de controle e fiscalização na forma e prazos
fixados em resolução a ser editada pelo Secretário do
Meio Ambiente, sob pena de suspensão ou cancela-
mento do credenciamento, nos termos do artigo 21
deste decreto.

Artigo 14 - As associações de reposição florestal,
no eventual insucesso, parcial ou total, de seus objeti-
vos, decorrente da escolha inadequada da essência flo-
restal, áreas impróprias, fatores climáticos, proprietá-
rios inadimplentes, ausência de tratos culturais e/ou
aplicação de insumos, terão que replantar as árvores
no ano agrícola imediatamente subseqüente, com
recursos próprios e em número suficiente para comple-
tar o total de valores-árvore recolhidos anteriormente
pelos consumidores optantes, sob pena de suspensão
ou cancelamento do credenciamento, nos termos do
artigo 21 deste decreto.

Artigo 15 - O desempenho das associações de
reposição florestal será avaliado pelo órgão competen-
te da Secretaria do Meio Ambiente que publicará,
anualmente, no Diário Oficial do Estado, a relação das
associações credenciadas e dos consumidores cadas-
trados e seus respectivos créditos/débitos, em número
de árvores, tendo como prazo limite para publicação o
dia 31 de maio do ano subseqüente.

Seção IV
Do Plano de Suprimento Florestal - PSF
Artigo 16 - Os grandes consumidores deverão

apresentar e cumprir o Plano de Suprimento Florestal -
PSF, levando em consideração, para estabelecimento
dos prazos, os critérios de espécie, incremento médio
anual e rotação final.

Parágrafo único - Detectadas pendências no Plano
de Suprimento Florestal - PSF, o interessado deverá ser
notificado para cumprir as exigências legais ou técni-
cas pertinentes.

Artigo 17 - O Plano de Suprimento Florestal - PSF
será protocolado anualmente no órgão competente da
Secretaria do Meio Ambiente, junto à unidade regional
do órgão cuja circunscrição abranja o Município onde
se localize a sede do requerente, até o primeiro dia útil
do mês de novembro, devendo estar acompanhado de
relatórios digitais padronizados, nos termos de resolu-
ção a ser editada pelo Secretário do Meio Ambiente.

Parágrafo único - O Plano de Suprimento Florestal
- PSF deverá prever as fontes de suprimento do ano
seguinte, por região de origem da matéria-prima flo-
restal.

Artigo 18 - A indicação das fontes constante do
Plano de Suprimento Florestal - PSF poderá abranger
uma ou mais das seguintes modalidades e origens:

I - manejo florestal de rendimento sustentado;
II - florestas e demais formações vegetais nativas,

cuja exploração tenha sido devidamente autorizada
pelo órgão responsável da Secretaria do Meio Ambien-
te, proveniente de uso alternativo do solo;

III - florestas plantadas;
IV - florestamento e reflorestamento de programas

de fomento florestal, desde que vinculados ao Plano de
Suprimento Florestal - PSF, da pessoa física ou jurídica;

V - participação em projetos de reflorestamento
por intermédio de associações de reposição florestal,
desde que vinculados ao Plano de Suprimento Florestal
- PSF, da pessoa física ou jurídica.

Parágrafo único - O suprimento de matéria-prima
florestal de quaisquer das fontes descritas nos incisos
de I a V deste artigo deve ter sua origem, volume e
destinação comprovados junto ao órgão competente
da Secretaria do Meio Ambiente.

Artigo 19 - O Plano de Suprimento Florestal - PSF
poderá ser reformulado, caso necessário, a requeri-
mento do interessado, desde que atendido o disposto
neste decreto e legislação pertinente.

Seção V
Do Cálculo do Valor-árvore
Artigo 20 - O órgão competente da Secretaria do

Meio Ambiente definirá o valor-árvore, baseado em
planilha técnica, que compreenda todos os custos
necessários para realização da reposição florestal tal
como definida neste decreto.

Parágrafo único - A associação de reposição flores-
tal não poderá praticar valor-árvore diferente daquele
fixado em resolução a ser editada pelo Secretário do
Meio Ambiente.

Seção VI
Da suspensão e do cancelamento do creden-

ciamento
Artigo 21 - A associação de reposição florestal terá

o seu credenciamento suspenso ou cancelado quando:
I - não apresentar os relatórios periódicos aludidos

no artigo 13, parágrafo único, deste decreto;
II - não efetuar a reposição florestal ou efetuá-la

incorretamente.
Artigo 22 - Constatadas as irregularidades previs-

tas no artigo 21 deste decreto, o órgão responsável da
Secretaria do Meio Ambiente notificará a associação
de reposição florestal para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se.

§ 1º - Após a análise das informações prestadas
pela associação de reposição florestal, o órgão de que
trata o “caput” deste artigo, caso entenda remanes-
centes as irregularidades, suspenderá o credenciamen-
to da entidade pelo prazo necessário à correção da res-
pectiva conduta.

§ 2º - O cancelamento do credenciamento dar-se-á
quando a associação de reposição florestal não corrigir
as irregularidades no período de suspensão do creden-
ciamento.

Artigo 23 - A fiscalização das ações previstas neste
decreto será efetuada pelo órgão competente da
Secretaria do Meio Ambiente e pela Polícia Ambiental.

Artigo 24 - Fica a Secretaria do Meio Ambiente
autorizada a representar o Estado na celebração de
convênios com Municípios paulistas visando à fiscali-
zação e controle das atividades de que trata este
decreto.

§ 1º - A instrução dos processos referentes a cada
convênio deverá compreender a manifestação da Con-
sultoria Jurídica que serve à Pasta, observando-se, no
que couber, o disposto no Decreto nº 40.722, de 20 de
março de 1996.

§ 2º - Os convênios a que se refere o “caput” deste
artigo serão formalizados mediante assinatura de
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TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
23001 SEC.DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 5 1.000.000,00
T O T A L 5 1.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.333.2302.5044 INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

1.000.000,00
5 4 1.000.000,00

T O T A L 1.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
23001 SEC.DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5 400.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 5 600.000,00
T O T A L 5 1.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.333.2302.5044 INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

1.000.000,00
5 3 1.000.000,00

T O T A L 1.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
T O T A L 5 4 1.000.000,00
FEVEREIRO 1.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
T O T A L 5 3 1.000.000,00
FEVEREIRO 1.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 52.761, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2008

Fixa prazo especial para recolhimento do
ICMS devido, na condição de sujeito passi-
vo por substituição, pelas operações subse-
qüentes com as mercadorias que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 59 da Lei 6.374, de 1° de março de
1989,

Decreta:
Artigo 1° - Fica prorrogado para o último dia do

segundo mês subseqüente ao da ocorrência do fato
gerador o prazo para recolhimento do ICMS devido, na
condição de sujeito passivo por substituição, pelas
operações subseqüentes com as mercadorias sujeitas
ao regime da substituição tributária referidas nos arti-
gos 313-A a 313-H do Regulamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos para os fatos gera-
dores ocorridos até 31 de dezembro de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de fevereiro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de fevereiro de 2008.
OFÍCIO GS Nº 82/2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa

minuta de decreto que fixa prazo especial para recolhimento do
ICMS devido, na condição de sujeito passivo por substituição,
pelas operações subseqüentes com as seguintes mercadorias
sujeitas ao regime jurídico da substituição tributária, nos termos
dos artigos 313-A a 313-H do Regulamento do ICMS:

a) medicamentos;
b) bebidas alcoólicas, exceto cerveja e chope;
c) produtos de perfumaria;
d) produtos de higiene pessoal.
De acordo com a presente proposta, o imposto devido, pelo

substituto tributário, pelas operações subseqüentes poderá ser
recolhido até o último dia do segundo mês subseqüente ao da
ocorrência do fato gerador.

A medida não representa renúncia de receita, na forma da
regulação da Lei de Responsabilidade Fiscal, considerando que o
imposto não será dispensado ou reduzido, mas efetivamente
recolhido no mês subseqüente àquele fixado nas normas comuns
da legislação de regência.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus
protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 52.762, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2008

Regulamenta a Lei nº 10.780, de 9 de
março de 2001, que dispõe sobre a reposi-
ção florestal no Estado de São Paulo e dá
providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Seção I
Da Reposição Florestal Obrigatória
Artigo 1º - A reposição florestal de que trata a Lei

nº 10.780, de 9 de março de 2001, será implementada
nos termos do presente decreto.

Artigo 2º - Ficam obrigadas à reposição florestal as
pessoas físicas ou jurídicas que explorem, suprimam,
utilizem, consumam ou transformem produtos ou sub-
produtos de origem florestal, relacionados em resolu-
ção a ser expedida pelo Secretário do Meio Ambiente.

§ 1º - A reposição florestal de que trata o “caput”
deste artigo deverá ser efetuada no território do Esta-
do de São Paulo, mediante o plantio de espécies flores-
tais compatíveis com a atividade desenvolvida, obser-
vadas técnicas silviculturais que assegurem uma pro-
dução, no mínimo, igual ao volume anual necessário à
atividade desenvolvida.

§ 2º - Em nenhuma hipótese será aceito, para fins
de cumprimento da reposição florestal, o plantio fora
do território do Estado de São Paulo.

§ 3º - Os produtos e subprodutos florestais consu-
midos, transformados ou utilizados no Estado de São
Paulo provenientes de outros Estados da Federação
deverão ter sua origem devidamente comprovada por
meio de Documento Comprobatório da Reposição Flo-
restal, expedido pelo órgão competente.

Artigo 3º - Para fins deste decreto, entende-se por:
I - consumo doméstico - consumo de pequena

quantidade de matéria-prima florestal com finalidade
não comercial e para fins de subsistência;

II - pequenos consumidores - pessoas físicas ou
jurídicas cujo consumo de matéria-prima florestal seja
igual ou inferior a 20.000 st lenha/ano (vinte mil esté-
reos de lenha por ano) ou 8.000 mdc/ano (oito mil
metros de carvão por ano), ou 10.000 m3 toras/ano
(dez mil metros cúbicos de toras por ano);

III - médios consumidores - pessoas físicas ou jurí-
dicas cujo consumo de matéria-prima florestal seja
superior a 20.000 st lenha/ano (vinte mil estéreos de
lenha por ano) e igual ou inferior a 100.000 st
lenha/ano (cem mil estéreos de lenha por ano) ou
superior a 8.000 mdc/ano (oito mil metros de carvão
por ano) e igual ou inferior a 40.000 mdc/ano (quaren-
ta mil metros de carvão por ano), ou superior a 10.000
m3 toras/ano (dez mil metros cúbicos de toras por ano)
e igual ou inferior a 50.000 m3 toras/ano (cinqüenta mil
metros cúbicos de toras por ano);

IV - grandes consumidores - pessoas físicas ou jurí-
dicas cujo consumo de matéria-prima florestal seja
superior a 100.000 st lenha/ano (cem mil estéreos de
lenha por ano) ou a 40.000 mdc/ano (quarenta mil
metros de carvão por ano) ou a 50.000 m3 toras/ano
(cinqüenta mil metros cúbicos de toras por ano);

V - fomento florestal - incentivo à produção flores-
tal pelo fornecimento de mudas e assistência técnica
aos produtores rurais, que executarão o projeto em
suas terras e com mão-de-obra própria;

VI - associação de reposição florestal - associação
civil sem fins lucrativos, devidamente credenciada
junto ao órgão competente da Secretaria do Meio
Ambiente, cujos objetivos, definidos em estatuto,
incluam a execução de reposição florestal por meio de
programa de fomento florestal aprovado pela Pasta;

VII - execução de reposição florestal, por meio de
fomento florestal para consumo - captação de recursos
junto a pessoa física ou jurídica que explore, suprima,
utilize, consuma ou transforme matéria-prima florestal,
com a aplicação desses recursos na produção de
mudas de boa qualidade, obrigatoriamente em viveiros
próprios e/ou conveniados com entidades sem fins
lucrativos, bem assim no plantio dessas mudas pelos
produtores rurais especialmente contratados para tal
fim, mediante a utilização de critérios técnicos e acom-
panhamento do desenvolvimento das árvores planta-
das;

VIII - Plano de Suprimento Florestal - PSF - docu-
mento de responsabilidade dos grandes consumidores
de produtos e subprodutos florestais com o demonstra-
tivo anual de fontes de suprimento de matéria-prima
florestal voltada ao abastecimento da unidade consu-
midora, necessário à comprovação do atendimento ao
disposto no artigo 6º deste decreto;

IX - valor-árvore - valor-referência unitário definido
para fins de cálculo de recolhimento em favor de asso-
ciação de reposição florestal, contemplando os custos
de produção de mudas, assessoria técnica aos reflores-
tadores, administração, divulgação e educação
ambiental necessários ao pleno desenvolvimento da
reposição florestal, conforme previsto neste decreto.

Artigo 4º - O consumo de produtos ou subprodutos
florestais, destinado a uso doméstico, trabalhos artesa-
nais ou apicultura, não obriga à reposição florestal,
nem ao cadastramento de que cuida o artigo 11 deste
decreto.

Artigo 5º - Os pequenos e médios consumidores de
produtos e subprodutos florestais podem optar pelas
seguintes modalidades de reposição florestal obrigató-
ria:

I - plantio com recursos próprios em novas áreas,
em terras próprias ou pertencentes a terceiros, para
suprimento das necessidades do empreendimento, por
meio de projetos técnicos aprovados pelo órgão com-
petente da Secretaria do Meio Ambiente. No caso de
recuperação de áreas de preservação permanente ou
de reserva legal o plantio deverá ser efetuado em ter-
ras próprias;

II - recolhimento do valor-árvore a uma associação
de reposição florestal, credenciada pelo órgão compe-
tente da Secretaria do Meio Ambiente, que deverá exe-
cutar a reposição florestal, nos termos deste decreto.

§ 1º - A manutenção do plantio com recursos pró-
prios de que trata o inciso I deste artigo é de inteira


